
 
 

 

 

 

DECISÃO DOS RECURSOS 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo AGENTE ADMINISTRATIVO que insurgem contra a publicação do Resultado 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO 

PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGA, ESTADO DO 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2013. 

 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 

Nº CANDIDATO No  QUESTÕES 

01 20130702 24, 25 

02 20130686 24, 25 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelo recorrente são a seguir analisadas:  

 

 

QUESTÃO 24 – PROVA 01 

QUESTÃO 25 – PROVA 02 

 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Responde à questão a alternativa “D”.  

 

DEFERIDO 

 

 

 



 
 

 

 

QUESTÃO 25 – PROVA 01 

QUESTÃO 30 – PROVA 02 

 
Procedem as alegações do recorrente. 

 

 

Responde à questão a alternativa “B”.  

 

 

DEFERIDO 

 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2013 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 08 de Janeiro de 2014. 

 

 

 

  

       CONSULPAM 

 



 
 

 

 

DECISÃO DOS RECURSOS 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo AGENTE DE ENDEMIAS, que insurgem contra a publicação do Resultado 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO 

PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGA, ESTADO DO 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2013. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 

Nº CANDIDATO No  QUESTÕES 

01 20130715 10, 18, 29, 33, 34, 35, 39  

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelo recorrente são a seguir analisadas:  

 

 

QUESTÃO 10 
 

Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 18  

 
Procedem as alegações do recorrente.  

 

Responda à questão a alternativa “D” 

 

DEFERIDO 

 

 



 
 

 

QUESTÃO 29 

 
Não Procedem as alegações do recorrente.  

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 33  

 
Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 34  

 
Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 35  

 
Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 39  
 

Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

Lista Nacional de Doenças e Agravos de Notificação Compulsória 
I. Botulismo 

II. Carbúnculo ou Antraz 

III. Cólera 

IV. Coqueluche 

V. Dengue 

VI. Difteria 



 
 

 

VII. Doença de Creutzfeldt - Jacob 

VIII. Doenças de Chagas (casos agudos) 

IX. Doença Meningocócica e outras Meningites 

X.Esquistossomose (em área não endêmica) 

XI. Eventos Adversos Pós-Vacinação 

XII.Febre Amarela 

XIII. Febre do Nilo Ocidental 

XIV. Febre Maculosa 

XV. Febre Tifoide 

XVI. Hanseníase 

XVII. Hantavirose 

XVIII. Hepatites Virais 

XIX. Infecção pelo vírus da imunodeficiência humana - HIV 

em gestantes e crianças expostas ao risco de transmissão vertical 

XX. Influenza humana por novo subtipo (pandêmico) 

 

DENTRE VÁRIAS OUTRAS. 

 

INDEFERIDO 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS E/OU INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2013 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 08 de Janeiro de 2014. 

 

       CONSULPAM 



 
 

 

DECISÃO DOS RECURSOS 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo AGENTE SOCIAL que insurgem contra a publicação do Resultado Prova 

Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGA, ESTADO DO CEARÁ, 

CONFORME EDITAL 001/2013. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 

Nº CANDIDATO No  QUESTÕES 

01 20130744 24, 25 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelo recorrente são a seguir analisadas:  

 

 

QUESTÃO 24  
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Responde à questão a alternativa “D”.  

 

DEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 25  

 
Procedem as alegações do recorrente.  

 

Responde à questão a alternativa “B”.  

 

DEFERIDO 



 
 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2013 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 08 de Janeiro de 2014. 

 

 

 

  

       CONSULPAM 

 



 
 

 

 

DECISÃO DOS RECURSOS 

 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo ASSISTENTE SOCIAL, que insurgem contra a publicação do Resultado Prova 

Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGA, ESTADO DO CEARÁ, 

CONFORME EDITAL 001/2013. 

 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 

Nº CANDIDATO No  QUESTÕES 

01 20130510 06, 11, 12, 37, 52, 62, 66 

02 20130457 11, 50, 51, 52, 60 

03 20130509 06, 11, 12, 14, 25, 50, 52, 62, 66 

04 20130787 11, 50, 51, 52, 60 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelo recorrente são a seguir analisadas:  

 

 

QUESTÃO 06 
 

Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 



 
 

 

QUESTÃO 11 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Alternativa que responde corretamente à questão é “A”. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 12 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

QUESTÃO NULA 

 

 

 

QUESTÃO 14 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Alternativa que responde corretamente à questão é “C”. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 25 
 

Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 37 
 

Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

INDEFERIDO 

 



 
 

 

 

QUESTÃO 50 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 51 
 

Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 52 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 60 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Responde corretamente à questão a alternativa “D” 

 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

QUESTÃO 62 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Responde corretamente à questão a alternativa “D” 

 

DEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 66 

 
Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

INDEFERIDO 

 
 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS E/OU INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2013 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 08 de Janeiro de 2014. 

 

  

       CONSULPAM 

 



 
 

 

 

 

DECISÃO DOS RECURSOS 

 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS que insurgem contra a publicação do 

Resultado Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGA, 

ESTADO DO CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2013. 

 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 

Nº CANDIDATO No  QUESTÕES 

01 20130816 21 

02 20130165 11 

03 20130079 11, 33 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelo recorrente são a seguir analisadas:  

 

 

QUESTÃO 23 – PROVA 1 

QUESTÃO 21 – PROVA 2 

 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Responde à questão a alternativa “A” 

 

DEFERIDO 

 



 
 

 

 

QUESTÃO 11 – PROVAS 1 e 2 

 
Não Procedem as alegações do recorrente.  

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 33 – PROVA 1 

QUESTÃO 34 – PROVA 2 

 
Não Procedem as alegações do recorrente.  

Entenda que REMOÇÃO não é levar o móvel de um lugar para o outro. É tirá-lo de uso. 

Quando se trata de bens públicos é necessária uma avaliação, catalogar o bem que está 

sendo guardado, dentre outros procedimentos. 

 

INDEFERIDO 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS E/OU INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2013 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 08 de Janeiro de 2014. 

 

 

 

  



 
 

 

       CONSULPAM 

 



 
 

 

 

 

 

DECISÃO DOS RECURSOS 

 
 

 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo MOTORISTA CNH “AB”, que insurgem contra a publicação do Resultado 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO 

PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGA, ESTADO DO 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2013. 

 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 

Nº CANDIDATO No  QUESTÕES 

01 20130940 11, 16 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelo recorrente são a seguir analisadas:  

 

 

QUESTÃO 11  
 

Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 



 
 

 

QUESTÃO 16 
 

 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Responde à questão a alternativa “D” 

 

 

DEFERIDO 

 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS E/OU INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2013 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 08 de Janeiro de 2014. 

 

 

 

  

       CONSULPAM 

 



 
 

 

 

 

DECISÃO DOS RECURSOS 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo MOTORISTA CNH “D”, que insurgem contra a publicação do Resultado Prova 

Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGA, ESTADO DO CEARÁ, 

CONFORME EDITAL 001/2013. 

 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 

Nº CANDIDATO No  QUESTÕES 

01 20130985 10, 11 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelo recorrente são a seguir analisadas:  

 

 

QUESTÃO 10  
 

Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 11  

 
Não Procedem as alegações do recorrente.  

 

 

INDEFERIDO 



 
 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações 

supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2013 que rege este concurso. 

Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-se na última instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 08 de Janeiro de 2014. 

 

 

 

  

       CONSULPAM 

 



 
 

 

 

DECISÃO DOS RECURSOS 

 

 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo PEDAGOGO, que insurgem contra a publicação do Resultado Prova Escrita 

Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGA, ESTADO DO CEARÁ, 

CONFORME EDITAL 001/2013. 

 

 

 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 

Nº CANDIDATO No  QUESTÕES 

01 20131002 11, 12, 14. 

02 20130464 06, 11, 12, 25. 

 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelo recorrente são a seguir analisadas:  

 

 

QUESTÃO 06 
 

Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

INDEFERIDO 

 



 
 

 

 

 

QUESTÃO 11 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Responde à questão a alternativa “A”. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 12 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Questão NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 14 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Alternativa que responde corretamente à questão é “C”. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 25 
 

Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 



 
 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS E/OU INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2013 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 08 de Janeiro de 2014. 

 

 

 

  

       CONSULPAM 

 



 
 

 

 

 

DECISÃO DOS RECURSOS 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo PROFESSOR DE CIÊNCIAS DA NATUREZA, que insurgem contra a 

publicação do Resultado Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto 

no CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGA, 

ESTADO DO CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2013. 

 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 

Nº CANDIDATO No  QUESTÕES 

01 20131046 65 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelo recorrente são a seguir analisadas:  

 

 

QUESTÃO 65  
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Questão NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 



 
 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS E/OU INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2013 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 08 de Janeiro de 2014. 

 

 

 

  

       CONSULPAM 

 



 
 

 

 

 

 

DECISÃO DOS RECURSOS 

 
 

 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I, que insurgem contra a publicação do 

Resultado Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGA, 

ESTADO DO CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2013. 

 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 

Nº CANDIDATO No  QUESTÕES 

01 20131032 03, 31 

02 20131029 05, 06, 31, 34, 47, 52, 53, 55 

03 20130478 20, 31, 32, 34  

04 20131021 31, 32, 34 

05 20130479 31 

 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelo recorrente são a seguir analisadas:  

 

QUESTÃO 03 
 

Não procedem as alegações do recorrente. 

 

INDEFERIDO 



 
 

 

 

QUESTÃO 05 
 

Não procedem as alegações do recorrente. 

A expressão “Aqui” faz referência ao artigo 25 da Lei 8666/93, que este escrito no 

enunciado da questão.  

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 06 
 

Não procedem as alegações do recorrente. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 20 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 31 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Alternativa que responde corretamente à questão é “A”. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

QUESTÃO 32 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Questão NULA 
 

DEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 34 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Alternativa que responde corretamente à questão é “C”. 

 

DEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 47 
 

Não procedem as alegações do recorrente. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 52 
 

Não procedem as alegações do recorrente. 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 53 
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

A questão se encontra no artigo 3º da LDB. 

 

INDEFERIDO 



 
 

 

 

 

 

QUESTÃO 55 
 

Não procedem as alegações do recorrente. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS E/OU INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2013 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 08 de Janeiro de 2014. 

 

 

 

  

       CONSULPAM 

 



 
 

 

 

DECISÃO DOS RECURSOS 

 

 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo PSICÓLOGO, que insurgem contra a publicação do Resultado Prova Escrita 

Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGA, ESTADO DO CEARÁ, 

CONFORME EDITAL 001/2013. 

 

 

 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 

Nº CANDIDATO No  QUESTÕES 

01 20131056 59, 60, 61. 

 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelo recorrente são a seguir analisadas:  

 

 

QUESTÃO 59 
 

Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

INDEFERIDO 

 

 



 
 

 

QUESTÃO 60 
 

Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

INDEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 61 
 

Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS E/OU INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2013 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 08 de Janeiro de 2014. 

 

 

 

  

       CONSULPAM 

 



 
 

 

 

 

 

DECISÃO DOS RECURSOS 

 
 

 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo RECEPCIONISTA, que insurgem contra a publicação do Resultado Prova Escrita 

Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGA, ESTADO DO CEARÁ, 

CONFORME EDITAL 001/2013. 

 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 

Nº CANDIDATO No  QUESTÕES 

01 20130244 42, 50 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelo recorrente são a seguir analisadas:  

 

QUESTÃO 48 – PROVA 1 

QUESTÃO 42 – PROVA 2 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Alternativa que responde corretamente à questão é “A”. 

 

DEFERIDO 

 

 

 



 
 

 

QUESTÃO 50 – PROVAS 1 e 2 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Alternativa que responde corretamente à questão é “A”. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações 

supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2013 que rege este concurso. 

Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-se na última instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 08 de Janeiro de 2014. 

 

 

 

  

       CONSULPAM 

 



 
 

 

 

 

 

DECISÃO DOS RECURSOS 

 
 

 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo SECRETÁRIO ESCOLAR, que insurgem contra a publicação do Resultado 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO 

PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGA, ESTADO DO 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2013. 

 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 

Nº CANDIDATO No  QUESTÕES 

01 20130373 14 

02 20131093 57 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelo recorrente são a seguir analisadas:  

 

QUESTÃO 14 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Alternativa que responde corretamente à questão é “D”. 

 

 

DEFERIDO 

 



 
 

 

 

QUESTÃO 57 
 

Não procedem as alegações do recorrente. 

 

O candidato teve 30 minutos para reclamar de algum problema na impressão da prova. 

Quem não o fez no prazo estipulado, nem tampouco no decorrer da prova foi porque 

não se sentiu prejudicado, não cabendo questionamentos futuros. 

 

INDEFERIDO 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS E/OU INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2013 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 08 de Janeiro de 2014. 

 

 

 

  

       CONSULPAM 

 



 
 

 

 

 

 

DECISÃO DOS RECURSOS 

 
 

 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo TÉCNICO EM ENFERMAGEM, que insurgem contra a publicação do Resultado 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO 

PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORANGA, ESTADO DO 

CEARÁ, CONFORME EDITAL 001/2013. 

 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 

Nº CANDIDATO No  QUESTÕES 

01 20131095   
03, 04, 05, 10, 11, 12, 17, 20, 21, 25, 26, 27, 

30, 32, 38 

 20130288 07, 10, 26, 27, 28, 30, 40 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelo recorrente são a seguir analisadas:  

 

 

QUESTÃO 33 – Prova 1 

QUESTÃO 03 – Prova 2 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Responde corretamente a questão a alternativa “A”. 

 

DEFERIDO 



 
 

 

 

QUESTÃO 34 – PROVA 1 

QUESTÃO 04 –PROVA 2 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Alternativa que responde corretamente à questão é “B”. 

 

DEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 35 – PROVA 1 

QUESTÃO 05 –PROVA 2 
 

 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Alternativa que responde corretamente à questão é “D”. 

 

DEFERIDO 

 

QUESTÃO 37 – PROVA 1 

QUESTÃO 07 –PROVA 2 
 

 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Alternativa que responde corretamente à questão é “B”. 

 

DEFERIDO 

 

QUESTÃO 40 – PROVA 1 

QUESTÃO 10 –PROVA 2 

 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Alternativa que responde corretamente à questão é “C”. 

 

DEFERIDO 



 
 

 

 

QUESTÃO 01 – PROVA 1 

QUESTÃO 11–PROVA 2 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Alternativa que responde corretamente à questão é “A”. 

 

DEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 02 – PROVA 1 

QUESTÃO 12 –PROVA 2 

 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Alternativa que responde corretamente à questão é “B”. 

 

DEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 07 – PROVA 1 

QUESTÃO 17 – PROVA 2 

 
Procedem as alegações do recorrente. 

 

Alternativa que responde corretamente à questão é “D”. 

 

DEFERIDO 

 

QUESTÃO 10 – PROVA 1 

QUESTÃO 20 – PROVA 2 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Alternativa que responde corretamente à questão é “D”. 

 

DEFERIDO 



 
 

 

QUESTÃO 11 – PROVA 1 

QUESTÃO 21 – PROVA 2 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Alternativa que responde corretamente à questão é “C”. 

 

DEFERIDO 

 

QUESTÃO 15– PROVA 1 

QUESTÃO 25 – PROVA 2 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Alternativa que responde corretamente à questão é “B”. 

 

DEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 16 – PROVA 1 

QUESTÃO 26 – PROVA 2 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Alternativa que responde corretamente à questão é “C”. 

 

DEFERIDO 

 

QUESTÃO 17 – PROVA 1 

QUESTÃO 27 – PROVA 2 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Alternativa que responde corretamente à questão é “A”. 

 

DEFERIDO 

 

 



 
 

 

QUESTÃO 18 – PROVA 1 

QUESTÃO 28 – PROVA 2 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Alternativa que responde corretamente à questão é “D”. 

 

DEFERIDO 

 

 

QUESTÃO 20 – PROVA 1 

QUESTÃO 30 – PROVA 2 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Alternativa que responde corretamente à questão é “C”. 

 

DEFERIDO 

 

QUESTÃO 22 – PROVA 1 

QUESTÃO 32 – PROVA 2 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Alternativa que responde corretamente à questão é “D”. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 28 – PROVA 1 

QUESTÃO 38 – PROVA 2 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Alternativa que responde corretamente à questão é “A”. 

 

DEFERIDO 

QUESTÃO 30 – PROVA 1 



 
 

 

QUESTÃO 40 – PROVA 2 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Alternativa que responde corretamente à questão é “B”. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 57 – PROVAS 1 e 2 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Questão NULA. 

  

DEFERIDO 

III 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações 

supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2013 que rege este concurso. 

Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-se na última instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 08 de Janeiro  de 2014. 

 

 

 

  

       CONSULPAM 

 



 
 

 

 

 

 

DECISÃO DOS RECURSOS 

 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo VIGIA, que insurgem contra a publicação do Resultado Prova Escrita Objetiva de 

Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PORANGA, ESTADO DO CEARÁ, CONFORME EDITAL 

001/2013. 

 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 

Nº CANDIDATO No  QUESTÕES 

01 20130033 17, 30.  

02 20130028 28 

03 20130181 28 

04 20130046 24 

II 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 As questões suscitadas pelo recorrente são a seguir analisadas:  

 

 

QUESTÃO 17 – PROVA 1 

QUESTÃO 18 – PROVA 2 
 

Procedem as alegações do recorrente. 

 

Responda à questão a alternativa “D” 

 

DEFERIDO 



 
 

 

 

 

QUESTÃO 28 – PROVAS 1 e 2 

 
Não Procedem as alegações do recorrente. Há vigias armados. 

 

Responda à questão a alternativa “D” 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 30 – PROVAS 1 e 2 

 
Não Procedem as alegações do recorrente. Há vigias armados. 

 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

QUESTÃO 24 – PROVA 1 

QUESTÃO 39 – PROVA 2 

 
Não Procedem as alegações do recorrente. 

 

INDEFERIDO 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS E/OU INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2013 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora constitui-



 
 

 

se na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

 

Fortaleza – CE 08 de Janeiro de 2014. 

 

 

 

  

       CONSULPAM 
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